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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS

EDITAL PPGL 02/2023
PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS ESPECIAIS

PARA DISCIPLINAS DO PERÍODO 2023.1

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Letras (PPGL) da Universidade Federal da Paraíba,
no uso de suas atribuições, torna público o presente Edital, que regula as condições de ingresso de alunos
especiais no referido programa, semestre letivo 2023.1. O Edital obedece ao Regimento Geral da UFPB,
Art. 170, que define a categoria de aluno especial; à Resolução nº 79/2013, que deu nova redação ao
Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da UFPB, alterada parcialmente pela
Resolução nº 34/2014; à Resolução nº 58/2016, que dispõe sobre ações afirmativas na Pós-Graduação
stricto sensu na UFPB para candidatos autodeclarados e oriundos da população negra, povos indígenas,
povos e comunidades tradicionais e pessoas com deficiência; e à Resolução nº 47/2021, que aprova o
Regulamento e a Estrutura Acadêmica do PPGL, vinculado ao Centro de Ciências Humanas, Letras e
Artes.

1. DO PERÍODO DO PROCESSO SELETIVO, DO PÚBLICO ALVO E DO LOCAL DE
DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS

1.1 O período do Processo Seletivo será de 10 a 28 de fevereiro de 2023, seguindo cronograma do
item 6 deste edital.
1.2 Em conformidade com o artigo 33 da Res. 47/2021, poderão candidatar-se a este processo de
seleção portadores de diploma ou de certidão de conclusão de curso de graduação ou de conclusão de
curso de Mestrado em Letras ou áreas afins ou atestado de provável concluinte emitido pela coordenação
de curso de graduação;
1.3 As informações e resultados deste processo seletivo serão divulgados na página do PPGL
http://www.ufpb.br/pos/ppgl.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1 A inscrição para seleção de alunos/as especiais será feita conforme cronograma do item 6 deste edital,
por meio de requerimento eletrônico, disponível em https://forms.gle/ZT5N3vXEpAqfbpLR7 (O
formulário estará aberto às 8h do dia 15/02 e fechará às 22h do dia 16/02).
2.2 Para preenchimento do formulário eletrônico de requerimento, o/a candidato/a deverá informar os
dados e documentos constantes no Anexo I, não havendo a possibilidade de envio posterior. O envio dos
dados e documentos descritos no referido anexo são obrigatórios e devem ser enviados conforme
solicitado. O não cumprimento a esse requisito acarretará a não homologação da inscrição.
2.3 Cada candidato/a só poderá se inscrever para uma única disciplina.
2.3.1 Caso o/a candidato/a se inscreva em mais de uma disciplina, será considerada válida apenas a última
inscrição. Inscrições anteriores serão canceladas.
2.4 A homologação das inscrições será divulgada de acordo com o cronograma do item 6 deste edital.

3. DA OFERTA DE DISCIPLINAS E NÚMERO DE VAGAS
3.1 Serão ofertadas vagas nas disciplinas listadas abaixo:

Disciplina Docente Dia/turno Ementa Vagas
Tópicos Especiais
em Leituras
Literárias I
(3crd/45h)

Profa. Dra.
Alyere Silva
Farias

Terça-feira
14h-17h

Subtítulo: O direito à leitura e escrita literárias.
Acesso e direito à tecnologia da leitura.
Direito à literatura. Direito à escrita literária.
A academia e a leitura obrigatória. As leituras
de experiência na formação do sujeito leitor.
Reconhecimento de si como leitor e escritor.

10

Literatura Clássica e
Teorias
Psicanalíticas

Profa. Dra.
Alcione
Lucena de

Quarta-feira
8h-12h

Estudos acerca da literatura clássica, grega e
latina, assim como de textos literários com
repercussões do clássico, com respaldo nas

10
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(4crd/60h) Albertim teorias psicanalíticas. Relação entre os mitos e
o constructo psicanalítico.

Tópicos Especiais
em Poéticas da
Subjetividade I
(4crd/60h)

Prof. Hermano
de França
Rodrigues

Quarta-feira
14h-18h

Subtítulo: O tribunal do gozo: o inferno e seus
habitantes.
Percorrer, nos grimórios da literatura
universal, os circuitos infernais, com vistas à
compreensão, a partir da análise psicanalítica
dos dispositivos estéticos, das subjetividades
que ora sucumbem ora ascendem nesses
espaços.

20

Tópicos Especiais
em Estudos
Clássicos e
Medievais II
(2crd/30h)

Profa. Dra.
Maria Graciele
de Lima

Quinta-feira
14h-17h
Início:
09/03

Subtítulo: Escritos de mulheres religiosas.
Leituras e debates, sob o enfoque dos Estudos
Literários, a respeito dos escritos de mulheres
religiosas (conventuais ou não) que
produziram durante o Medievo propriamente
dito, bem como do Medievo, em sentido
amplo. Estudo de algumas obras
representativas do repertório em questão.

2

Tópicos Especiais
em Estudos
Decoloniais e
Feministas II
(2crd/30h)

Profa. Dra.
Liane
Schneider

Sexta-feira
9h-12h
Início:
23/03

Subtítulo: Leituras críticas da colonialidade.
O curso propõe, através da leitura de textos
selecionados de autoras contemporâneas,
problematizar as marcas da colonialidade pelo
viés das teorias decolonial e feminista,
principalmente no que diz respeito às
opressões de poderes ainda sempre
aglutinados em torno de identidades
normativas que se percebem como padrão.

4

Tópicos Especiais
em Estudos
Decoloniais e
Feministas I
(3crd/45h)

Profa. Dra.
Moama Lorena
de Lacerda
Marques

Sexta-feira
9h-12h
Início:
31/03

Subtítulo: Da palavra que vinga: a poesia
brasileira de autoria feminina hoje. Discussão
do projeto estético-político de uma certa
poesia brasileira feita por mulheres na
contemporaneidade; poesia esta
comprometida, a partir de pressupostos éticos
dos feminismos, em conferir o estatuto de
amáveis a vidas consideradas matáveis na
estruturação da violência de Estado.

4

Tópicos Especiais
em Estudos
Semióticos I
(3crd/45h)

Profa. Dra.
Edneia de
Oliveira Alves

Sexta-feira
14h-18h

Subtítulo: Produções intermodais da literatura
surda.
Transcodificações intermodais das produções
artísticas surdas. As produções de sentido nos
textos literários surdos e adaptados. A
representação imagética para surdos. Escrita
de sinais. Escrita do português pelo surdo.

10

Estudos Clássicos I
(4crd/60h)

Prof. Dr.
Marco Valério
Classe
Colonnelli

Sexta-feira
14h-18h

Estudo da épica greco-latina, com enfoque na
obra Ilíada e Odisseia de Homero e Trabalhos
e Dias e Teogonia de Hesíodo, ambas do
período arcaico. Estudo do épico helenístico
As Argonáuticas de Apolônio de Rodes.
Estudo da épica latina, com enfoque nas obras
Da natureza das coisas de Lucrécio e Eneida
de Virgílio e na épica pós-virgiliana, Farsália
de Lucano e nas obras Tebaida e Aquileida de
Estácio.

5

Tópicos Especiais
em Tradição e
Modernidade
I
(3crd/45h)

Prof. Tauan
Fernandes
Tinti

Sexta-feira
14h-17h
Início:
31/03

Subtítulo: Tópicos de teoria literária através do
conto.
O presente curso é organizado em torno de três
objetivos: em primeiro lugar, apresentar uma
seleção de contistas relevantes pertencentes a
tradições literárias variadas do século XIX em
diante, como forma de investigar o modo
como certas possibilidades narrativas do
gênero foram estabelecidas, exploradas e, em
certa medida, subvertidas ao longo do tempo e

10
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em contextos diversos; em segundo lugar,
realizar exercícios de crítica dos contos
selecionados por meio de suas análises em sala
de aula, manejando ferramentas analíticas e
aprofundando o entendimento de conceitos e
categorias da teoria literária através da prática
interpretativa; em terceiro lugar, fazer uso dos
contos como oportunidade para a discussão de
alguns problemas de teoria da narrativa,
estimulando a formulação de hipóteses
interpretativas por parte dos alunos, que serão
exploradas em seus trabalhos finais. As aulas
consistirão na discussão e interpretação de um
ou dois contos por semana, apoiadas em textos
teóricos relacionados às questões em jogo nas
narrativas selecionadas. Por fim, a hipótese
subjacente ao curso, que será desdobrada ao
longo das discussões ao redor dos contos, diz
respeito a impasses enfrentados no
desenvolvimento de técnicas de apresentação
da vida interior dos personagens, que podem
ser relacionados a diferentes configurações (e
contradições) da modernidade.

3.2 A ementa de cada disciplina está disponível na Resolução 47/2021, que aprova o Regulamento e a
Estrutura Acadêmica do PPGL.
3.3 Para o PPGL, não é obrigatório o preenchimento de todas as vagas da seleção.
3.4 Do total de vagas oferecidas, 20% serão destinadas a candidato/a/s autodeclarado/a/s ou oriundo/a/s
da população negra, povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e pessoas com deficiência,
segundo a Resolução CONSEPE/UFPB nº 58/2016.
3.5 Para concorrer às vagas mencionadas no item 3.3, o/a candidato/a deverá selecionar o item de
autodeclaração constante do formulário de inscrição. O/a candidato/a que não o fizer será considerado/a
inscrito/a para as vagas de ampla concorrência.
3.6 O/a candidato/a cujo perfil permite mais de uma opção para as vagas mencionadas no item 3.3 deverá
eleger apenas uma das modalidades (autodeclarado negro, indígena, pessoa com deficiência ou
pertencente a povos e comunidades tradicionais), sendo automaticamente excluído/a das demais. Não será
permitida a alteração desta opção no decorrer do processo.
3.7 Os/As candidato/a/s inscrito/a/s para as vagas mencionadas no item 3.4 necessitam realizar todo o
processo seletivo e serem aprovados de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.
3.8 O/A candidato/a autodeclarado/a negro/a, indígena, com deficiência ou pertencente a povos e
comunidades tradicionais concorrerão entre si às vagas estabelecidas.
3.9 Caso as vagas mencionadas no item 3.4 não sejam ocupadas, poderão ser remanejadas para
candidato/a/s da ampla concorrência, a critério do colegiado do PPGL, considerando-se a ordem de
classificação no processo seletivo.

4. DA SELEÇÃO

4.1 A avaliação dos requerimentos será feita pelos/as docentes responsáveis pelas disciplinas, conforme
item 3.1 deste edital.
4.2 O resultado da seleção será publicado de acordo com o cronograma do item 6 deste edital.

5. DA MATRÍCULA

5.1 Para realização da matrícula, o/a solicitante deve encaminhar, em documento único, em formato
PDF, cópias legíveis dos documentos listados abaixo. Enviar por meio do formulário google
disponível em https://forms.gle/oBj6HSXZZXVaRi2m6 (O formulário estará aberto às 8h do dia
27/02 e fechará às 22h do dia 28/02). Ao preencher o formulário, serão solicitadas as seguintes

https://forms.gle/oBj6HSXZZXVaRi2m6
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informações:
a)Nome;
b)CPF;
c)RG/RNE e passaporte (se estrangeiro);
d)Diploma de mestrado e/ou graduação ou certidão de conclusão de curso ou

declaração de provável concluinte do curso de graduação;
e)Histórico escolar da graduação;
f) E-mail.

6. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Data/Período Evento
10/02/2023 Publicação do edital
13/02/2023 Prazo para impugnação do edital
14/02/2023 Resultado da análise dos pedidos de impugnação

15 e
16/02/2023

Período de inscrições

20/02/2023 Divulgação do resultado da homologação das  inscrições
23/02/2023 Período de solicitação de reconsideração da homologação das

inscrições
24/02/2023 Resultado dos pedidos de reconsideração da homologação das

inscrições e Divulgação do resultado da seleção
27 e

28/02/2023
Período de matrícula

7. O PPGL não se responsabiliza por problemas ocorridos no processo de inscrição via internet por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2023.

DANIELA MARIA SEGABINAZI
COORDENADORA PPGL/CCHLA/UFPB
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ANEXO 1

INFORMAÇÕES QUE SERÃO SOLICITADAS NO ATO DA INSCRIÇÃO POR MEIO DO
FORMULÁRIO ELETRÔNICO

▪ Nome civil:

▪ Nome social (Decreto nº 8.727/2016/Presidência da República):

▪ Identidade de gênero (Decreto nº 8.727/2016/Presidência da República):

▪ Sexo: ( ) M ( ) F

▪ Data de nascimento:

▪ Naturalidade:

▪ Nacionalidade:

▪ Filiação:

▪ CPF:

▪ RG/RNE (número, emissor e data de expedição):

▪ Passaporte – candidato/a estrangeiro/a (número, país emissor e data de expedição): (caso não seja
estrangeiro, escrever: Sou brasileiro/a)

▪ Instituição de origem: ( ) UFPB ( ) IFES* fora do Estado ( ) IFES no Estado ( ) IFES no
Exterior ( ) Instituição privada de ensino ( ) Universidade Estadual - *IFES= Instituição Federal
de Ensino Superior

▪ Formação acadêmica:

▪ Link para acesso ao Currículo Lattes:

▪ Possui vínculo empregatício: ( ) sim ( ) não

▪ Endereço residencial completo (Rua/Av. - Bairro – Número - Complemento - Cidade - UF – CEP):

▪ Telefone: (DDD)

▪ E-mail:

▪ Nos termos do EDITAL PPGL/UFPB Nº 02/2023 de SELEÇÃO PARA ALUNOS ESPECIAIS
2023.1 solicito matrícula para a disciplina:

▪ Autodeclaração: ( ) sim ( ) não
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▪ Inserir Anexo 2 (formato PDF) – Declaração de ciência assinada (Conforme Anexo 2):

▪ Inserir Anexo 3 (formato DOC) – Descrição da pesquisa (Conforme Anexo 3):

▪ Inserir Anexo 4 (formato PDF) – Autodeclaração assinada (Se houver e conforme Anexo 4):
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ANEXO 2

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

Eu, , CPF nº_________________declaro que li e

tenho ciência das normativas que regem o Programa de Pós-Graduação em Letras da UFPB, a saber, a

Resolução nº 79/2013, que deu nova redação ao Regulamento Geral dos Programas de Pós- Graduação

stricto sensu da UFPB, alterada parcialmente pela Resolução nº 34/2014; a Resolução nº 58/2016, que

dispõe sobre ações afirmativas na Pós-Graduação stricto sensu na UFPB para candidatos autodeclarados e

oriundos da população negra, povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e pessoas com

deficiência; e a Resolução nº 47/2021, que aprova o Regulamento e a Estrutura Acadêmica do PPGL,

vinculado ao Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes.

João Pessoa, _____ de __________ de 2023.

_____________________________________________
Assinatura
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ANEXO 3

DESCRIÇÃO DA PESQUISA

Nome completo:

Descreva abaixo a pesquisa que pretende desenvolver no ( ) mestrado ou ( ) doutorado (Obrigatoriamente,
mínimo de 500 e máximo de 700 palavras, sem contar as referências):
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ANEXO 4

FORMULÁRIOS DE AUTODECLARAÇÃO

VAGA COMO ALUNO/A ESPECIAL DESTINADA ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM
DISCIPLINA DE MESTRADO ( ) DOUTORADO ( ) PPGL/ 2023.1.

Eu, , RG nº e CPF nº , declaro, para o fim específico de
atender ao item 3.4 do EDITAL 02/2023 do Programa de Pós-Graduação em Letras - PPGL, que estou
apto(a) a concorrer à vaga destinada à pessoa com deficiência na Universidade Federal da Paraíba em
virtude de enquadrar-me nas hipóteses previstas no art. 3º e art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro
de 1999. Para tanto, anexo a esta declaração o laudo médico (original e cópia), atestando a espécie e o
grau da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças - CID, conforme Portaria Normativa do MEC, Nº 1.117 de 01/11/2018.

Estou ciente de que, se for detectada falsidade na declaração, ficarei sujeito(a) às sanções prescritas no art.
299 do Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis.

Data:
Assinatura:

DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO COMO INDÍGENA PARA VAGA COMO ALUNO/A
ESPECIAL EM DISCIPLINA DE MESTRADO ( ) DOUTORADO ( ) PPGL/2023.1.

Eu, , autoridade indígena abaixa assinada, residente na COMUNIDADE INDÍGENA
, localizada na Zona Rural do Município de___________ , Estado

____CEP
, declaro, para o fim específico de atender ao item 3.4 do EDITAL 02/2023 do Programa de

Pós- Graduação em Letras - PPGL, que o candidato/a____________________________, RG
nº__________, CPF nº , nascido/a em / / , é INDÍGENA, nascido/a e
residente nesta comunidade, mantendo laços familiares, econômicos, sociais e culturais com a referida
comunidade.

Por ser verdade dato e assino.

Liderança

RG nº: CPF nº:

Endereço:

Estou ciente de que, se for detectada falsidade na declaração, ficarei sujeito(a) às sanções prescritas no art.
299   do Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis.

Data:
Assinatura do/a candidato/a:
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AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE COMO NEGRO(A) PARA VAGA COMO ALUNO/A
ESPECIAL EM DISCIPLINA DE MESTRADO ( ) DOUTORADO ( ) DO PPGL 2023.1.

Eu, , RG nº e CPF nº , declaro, para o fim específico de
atender ao item 3.4 do EDITAL 02/2023 do Programa de Pós-Graduação em Letras - PPGL, que estou
apto(a) a concorrer à vaga destinada aos candidatos autodeclarados negros.
Estou ciente de que, se for detectada falsidade na declaração, ficarei sujeito(a) às sanções prescritas no art.
299  do Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis.

Data:
Assinatura:

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA PERTENCENTE A POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
PARA VAGA COMO ALUNO/A ESPECIAL EM DISCIPLINA DE MESTRADO ( ) DOUTORADO ( )
DO PPGL/2023.1.

Eu, , RG nº e CPF nº , declaro meu pertencimento ao
povo/comunidade , nos termos do Decreto nº 6.040 de 7 de Fevereiro de 2007, para o fim
específico de atender ao item 3.4 do EDITAL 02/2023 do Programa de Pós-Graduação em Letras - PPGL.
Estou ciente de que, se for detectada falsidade na declaração, ficarei sujeito(a) às sanções prescritas no art.
299    do Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis.

Data:
Assinatura:


